A  T   A    Nº 007/2023  

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA - 22-02-2.023

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (22-02-2.023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, às 17:00 (dezessete horas), reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua primeira (1ª) sessão ordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como secretário o vereador RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, No horário regimental foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADOS, MIRELE PAULA CETTO LEITE, RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, SANDRO SABINO BORGES, SERGIO KORB BASTOS, TEREZA CAMILO DOS SANTOS e VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Não se fez presente a vereadora KARINA BACH. Fica registrada a presença dos senhores HERALDO TRENTO e GILEADE GABRIEL OSTI – Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Guaíra, os quais tomaram assento junto à Mesa diretiva. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente dispensou a leitura de um trecho Bíblico, convidando o Pastor Jonatas Cordeiro Silvestre Soares, da Igreja Evangélica Congregacional para proceder a leitura de um texto Bíblico,  para abençoar e deixar  uma mensagem de fé e uma benção religiosa, em função do início das atividades legislativa do exercício de 2.023. A seguir foi submetida à apreciação a ATA nº 006/2023, pertinente à sexta (6ª) sessão extraordinária, realizada no dia quinze (15) de fevereiro de 2023, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados na Secretaria desta Casa. De imediato a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas no EXPEDIENTE, como segue: JUSTIFICATIVA ao PROJETO DE LEI Nº 007/2023 de iniciativa das vereadoras Cristiane Giangarelli,  Mirele Paula Cetto Leite e Karina Bach, que “dispõe sobre as Diretrizes para Implementação de Políticas Públicas de Estímulo, Incentivo, Promoção e Apoio a Mulher Empreendedora no âmbito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná”, o qual foi encaminhando à Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça,   para parecer no prazo legal. OF/GP/NR/021/2022 do senhor Fernando de Souza Verano Pontes – Promotor de Justiça, informando que no dia 28 de março de 2023 às Promotorias de Justiça da Comarca de Guaíra serão submetidas à Correição Ordinária pela Corregedoria Geral do Ministério Público de forma presencial. Ofício nº 0138/2023 da Caixa Econômica Federal, notificando o crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, no valor de R$ 71.656,80, na conta vinculada ao contrato de repasse 899053/2020 - operação 1070126-80, firmado com Município de Guaíra, no âmbito do Programa A Hora do Turismo, sob a gestão do Ministério do Turismo, que tem como objeto “revitalização da Praça no município de Guaíra PR”. Edital nº 001/2023 da Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização e da Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assistência, convocando a população para Audiência  Pública a ser  realizada no dia 23 de fevereiro de 2023, a partir das 16h00min, no  plenário da  Câmara  Municipal de Guaíra, quando será feita a demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do Poder Executivo Municipal, concernente ao 3º quadrimestres do exercício de 2022, em atendimento as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como apresentação das despesas do Poder Legislativo durante o 3º quadrimestre. Na sequência será feita a Prestação de Contas e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 3º quadrimestre de 2022. Determinou a senhora Presidente para que os referidos expedientes fiquem a disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Secretaria desta Casa. A seguir foram lidas, DEFERIDAS e encaminhadas ao Executivo Municipal as indicações seguintes: INDICAÇÃO Nº.001/2023 de autoria do vereador José Cirineu Machado e coautoria dos demais vereadores integrantes desta Casa, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem os estudos necessários visando a implementação do Programa de Recuperação Fiscal – REFIG, no município de Guaíra – PR. INDICAÇÃO Nº.002/2023 de iniciativa do vereador Claudemir Delfin da Silva, indicando ao Executivo Municipal a instalação de placas de (advertência) sinalização de área de ciclismo junto às Avenidas Dornelles Vargas e Marginal, na rua albino Guzella e no Parque do Lago. INDICAÇÃO Nº.003/2023 subscrita pela vereadora Mirele Paula Cetto Leite, indicando ao Executivo Municipal para que através do setor competente da administração pública, providenciem a instalação de uma travessia elevada na Rua da Floresta, localizada no Jardim Internacional (sentido Vila alta). INDICAÇÃO Nº.004/2023 de autoria da vereadora Cristiane Giangarelli e coautoria dos demais vereadores integrantes desta Casa, indicando ao Executivo Municipal para que seja prestada uma homenagem póstuma à pessoa de Luan José Friedrich de Carvalho, através de denominação da pista de skate localizada na Praça Duque de Caxias. INDICAÇÃO Nº.005/2023 de autoria do vereador Sergio Korb Bastos, indicando ao Executivo Municipal para que através do setor competente da administração municipal, providenciem a instalação de uma travessia elevada ou um radar de velocidade na Avenida Osvaldo Cruz, em frente à UPA. REQUERIMENTO Nº 001/2023 de iniciativa da vereadora Mirele Paula Ceto Leite, que requer, após ouvido o plenário e aprovado, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Heraldo Trento – Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando para que encaminhe à esta Casa de Leis, no prazo de 15 dias, de acordo com o artigo 29, § 1º da Lei Orgânica Municipal, as seguintes informações: “quantos professores municipais possuem especialização e trabalham com crianças autistas e em quais escolas/CMEIS, de forma específica”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade.  Nesse momento, não havendo mais matérias inscritas no expediente, a senhora Presidente, de acordo com o artigo 25 da Resolução nº. 2/2015, que instituiu o Código de Ética, comunicou aos senhores vereadores que os líderes de Bancadas (designados pelos Partidos), deverão indicar três (03) membros para integrarem o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, para mandato de um ano, cuja indicação deverá ser feita até a próxima sexta-feira,  dia 24 de fevereiro. De imediato, a senhora Presidenta concedeu a palavra ao Excelentíssimo senhor HERALDO TRENTO – Prefeito Municipal de Guaíra,  o qual esclareceu que para discorrer sobre assuntos municipais teria que ser em outra ocasião, uma vez que são muitos os assuntos à serem explanados. Ainda teceu comentários quanto a indicação que sugere de Luana José Friedrich de Carvalho à pista de skate localizada na Praça Duque de Caxias. De imediato fizeram uso da tribuna como ORADORES inscritos nesta sessão, os vereadores Claudemir Delfino da Silva, Givanildo José Tirolti, Cristiane Giangarelli (esta após passar a presidência, por lapso, ao vereador Raufi Edson Franco Pedroso – Secretário desta Casa), José Cirineu Machado, Mirele Paula Cetto Leite, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Sergio Korb Bastos, Valberto Paixão da Silva e Tereza Camilo dos Santos, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. Encerrado os pronunciamentos dos senhores vereadores no horário reservado aos oradores, e não havendo matéria inscrita na ORDEM DO DIA, fizeram uso da palavra no horário reservado às COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, a Presidente da Casa vereadora Cristiane Giangarelli (após passar a presidência a vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente), Raufi Edson Franco Pedroso e José Cirineu Machado, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa dessa Casa, pelo período de seis meses, em gravação digital. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, o Senhor Presidente passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, público aqui presente, imprensa, internauta, radiouvintes. Agradeceu ainda a presença  dos senhores Heraldo Trento e Gileade Gabriel Osti,  Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, respectivamente, e demais autoridades que aqui se fizeram presentes, declarando assim por encerrada a presente sessão ordinária, da qual foi transcrita está Ata que após cumprido o disposto no artigo 114 do Regimento Interno, achada conforme e aprovada, será assinada pela senhora Presidente e senhor Secretário. 


